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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

ASSESSORIA DA PRAD

PORTARIA Nº 3/2024/ASSTEC-PRAD/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XII do art. 2º, da Portaria nº 23/2024/GR/UNIR,
de 16.01.2024 e a instrução constante no Processo nº 23118.001802/2024-09.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, a critério da Administração, sem mudança de sede,
a servidora DAIANE MENDONÇA MUNHOZ FURTADO, matrícula SIAPE nº 2276266, ocupante do cargo efetivo
de Assistente em Administração, Classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Diretoria de
Registro e Controle Acadêmico (DIRCA), para a Coordenadoria de Registros de Certificados e
Diplomas (CRCD), com fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 16:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1673729 e o código CRC 774C57BA.

 

Referência: Processo nº 23118.002828/2024-66 Site: www.unir.br SEI nº 1673729

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 047, DE 11/03/2024 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202024/3%20-%20BS%20-%20Mar%C3%A7o%202024/Portarias%2011-03-2024/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 7/2024/DGP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais,  considerando as disposições do art. 2º, da Portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024;
e considerando o processo 999119646.000011/2020-61;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - RENOVAR horário especial ao servidor ANDERSON ROBERTO GOMES CARDOSO, SIAPE
nº 1762554, Técnico em Assuntos Educacionais, lotado no Departamento Acadêmico de Engenharia de Produção
do Campus de Cacoal,  definido em 4 (quatro) horas diárias de trabalho, independente de compensação de
horário, até 20.01.2025, com fundamento no art. 98, § 2º e §3º, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Findo o prazo, o periciado imediatamente deverá retornar para nova avaliação junto ao
Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 09:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1671492 e o código CRC DBAA8189.

 

Referência: Processo nº 999119646.000011/2020-61 Site: www.unir.br SEI nº 1671492
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 8/2024/DGP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais,  considerando as disposições do art. 2º, da Portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de
16.01.2024 e considerando o processo 23118.002037/2024-36;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER horário especial à servidora Ludimilla Ronqui, SIAPE nº 2713577, Cargo de
professora, lotação, DBIO – Departamento acadêmico de Biologia no campus de Porto Velho-RO, ficou definido
em 4 (quatro) horas diárias de trabalho, independente de compensação de horário, até 28.02.2025, com
fundamento no art. 98, § 2º e §3º, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Findo o prazo, o periciado imediatamente deverá retornar para nova avaliação junto ao
Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 09:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1674852 e o código CRC 87CEB848.

 

Referência: Processo nº 23118.002037/2024-36 Site: www.unir.br SEI nº 1674852
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 27/2024/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de
16.01.2024; o artigo 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.002055/2024-18,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º CONCEDER a primeira parcela da licença para capacitação, referente ao
quinquênio de 09.09.2014 a 08.09.2019, ao servidor SIDNEI SILVA SOUZA, matrícula SIAPE nº 2157570,
ocupante do cargo de Administrador, lotado na Diretoria de Planejamento, Desenvolvimento e Informação
(DPDI), com vistas a participar do curso: "Planejamento e Orçamento Público", com carga horária de 180 (cento
e oitenta) horas, promovido pela Metropolitan Educação LTDA., no período de 15.04.2024 a 14.05.2024.

Art. 2º   O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01.02.2021.

Art. 3º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 15:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1676886 e o código CRC 60DFBE5D.

 

Referência: Processo nº 23118.002055/2024-18 Site: www.unir.br SEI nº 1676886
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 162/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GRUNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.001950/2024-15; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1672705/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente Zuila Guimarães Cova dos Santos, matrícula SIAPE nº
 3280715, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO  (C)-3 para
ADJUNTO (C)-4, referente ao interstício 09.12.2020 a 08.12.2022, com efeito acadêmico a partir
de 09.12.2022 e financeiro a partir de 04.03.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 08/03/2024, às 17:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1672866 e o código CRC A95626AE.

 

Referência: Processo nº 23118.001950/2024-15 Site: www.unir.br SEI nº 1672866
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 163/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.000954/2024-86; considerando
as disposições do Decreto nº. 94.664/1987, Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº. 031/CONSAD/2005,
Resolução nº. 072/CONSAD/2008, Ato Decisório nº. 070/CONSAD/2008 e Ato Decisório nº. 075/CONSAD/2009,
Parecer nº. 09/2014/DEPCONSU/PGF/AGU, Parecer nº. 00001/2015/DEPCONSU/PGF/AGU; Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17 de
outubro de 2023,  bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1673004/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente JOSÉ RODOLFO DANTAS DE OLIVEIRA GRANHA,
matrícula SIAPE nº 1726354, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO I para
ADJUNTO II, referente ao interstício 08.09.2009 a 07.09.2011, com efeito acadêmico a partir
de 08.09.2011 e financeiro a partir de 26.01.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 09:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1673093 e o código CRC C2006557.

 

Referência: Processo nº 23118.000954/2024-86 Site: www.unir.br SEI nº 1673093
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 164/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.017616/2023-01; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17 de Outubro de 2023; bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 1673764/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente  ADEMAR SILVA SCHEIDT JUNIOR, matrícula SIAPE nº
1713975, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2 para
ADJUNTO (C)-1, referente ao interstício 27.07.2013 a 26.07.2015, com efeito acadêmico a partir
de 27.07.2015 e financeiro a partir de 26.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 09:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1673832 e o código CRC 6C9AFF3B.

 

Referência: Processo nº 23118.017616/2023-01 Site: www.unir.br SEI nº 1673832
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 165/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.006432/2023-15; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer nº
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU; bem como a manifestação favorável constante no despacho nº
1673927/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente  GABRIEL CESTARI VILIARDI, matrícula SIAPE nº 1846766,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO (C)-4,
referente ao interstício 27.07.2019 a 26.07.2021, com efeito acadêmico a partir de 27.07.2021 e financeiro a
partir de 26.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 09:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1674155 e o código CRC 08F80D96.

 

Referência: Processo nº 23118.006432/2023-15 Site: www.unir.br SEI nº 1674155
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 166/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.000560/2024-28; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1674873/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente  CRISTIANO LUCAS DE MENEZES ALVES, matrícula SIAPE
nº 1523779, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para
ADJUNTO (C)-4, referente ao interstício 08.03.2022 a 07.03.2024, com efeito acadêmico a partir de  e financeiro
a partir de 08.03.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 09:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1674873 e o código CRC BF251558.

 

Referência: Processo nº 23118.000560/2024-28 Site: www.unir.br SEI nº 1674873
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 167/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº 23118.001013/2024-60; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1674891/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER  ao servidor docente  DANIELA OLIVEIRA PONTES, matrícula SIAPE nº
1485523, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO (D)-1, referente ao interstício  09.02.2021 a 08.02.2023, com efeito acadêmico a partir
de 09.02.2023 e financeiro a partir de 26.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 08/03/2024, às 17:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1675009 e o código CRC 52E87B21.

 

Referência: Processo nº 23118.001013/2024-60 Site: www.unir.br SEI nº 1675009
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 168/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.001044/2024-11; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1675418/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente VANESSA DELFINO KEGLER, matrícula SIAPE nº 2279715,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-1 para ASSISTENTE (B)-2,
referente ao interstício  18.02.2019 a 17.02.2021, com efeito acadêmico a partir de 18.02.2021 e financeiro a
partir de 05.03.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 08/03/2024, às 17:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1675481 e o código CRC A7781089.

 

Referência: Processo nº 23118.001044/2024-11 Site: www.unir.br SEI nº 1675481
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 169/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.018843/2023-45; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1676415/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente  EVIMAEL ALVES TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 1866461,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2 para ADJUNTO (C)-1,
referente ao interstício 17.05.2013 a 16.05.2015, com efeito acadêmico a partir de  17.05.2015 e financeiro a
partir de 05.03.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 08/03/2024, às 17:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1676512 e o código CRC 021BBDB0.

 

Referência: Processo nº 23118.018843/2023-45 Site: www.unir.br SEI nº 1676512
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 170/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.017752/2023-92; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1676986/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER  à servidora docente GISELLE MARTINS GONCALVES, matrícula SIAPE nº
2151107, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para
ADJUNTO (C)-3, referente ao interstício 18.08.2019 a 17.08.2021, com efeito acadêmico a partir
de 18.08.2021 e financeiro a partir de 20.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 10:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1677021 e o código CRC 5531D136.

 

Referência: Processo nº 23118.017752/2023-92 Site: www.unir.br SEI nº 1677021
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 171/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.018447/2023-18; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1677044/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente  GISELLE MARTINS GONCALVES, matrícula SIAPE nº
2151107, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para
ADJUNTO (C)-4, referente ao interstício 18.08.2021 a 17.08.2023, com efeito acadêmico a partir
de 18.08.2023 e financeiro a partir de 20.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 10:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1677051 e o código CRC E6C76B22.

 

Referência: Processo nº 23118.018447/2023-18 Site: www.unir.br SEI nº 1677051
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 172/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; considerando a instrução constante no processo SEI nº
999055872.000061/2020-93, considerando, as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº
12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME
nº 66, de 20.09.2022, Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023,  considerando, ainda, a
manifestação constante no Despacho nº 1677921/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº 
462/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 03.09.2020, publicada no Boletim de Serviço nº 74 de 03.09.2020;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 462/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 03.09.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 74 de 03.09.2020, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora docente  MAILLENE
RODRIGUES LISBOA, matrícula SIAPE nº 1524781.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 25.08.2020.”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico  a partir de 23.06.2020 e financeiro a partir de 25.08.2020. (...)"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ana Luiza Pante
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1677930 e o código CRC 6DF83D1E.

 

Referência: Processo nº 999055872.000061/2020-93 Site: www.unir.br SEI nº 1677930
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 174/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº 23/GR,
de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.001560/2022-83; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1677868/DAP/UNIR;

 

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente MAILLENE RODRIGUES LISBOA, matrícula SIAPE nº
1524781, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para
ADJUNTO (C)-4, referente ao interstício 23.06.2020 a 22.06.2022, com efeito acadêmico a partir
de 23.06.2022 e financeiro a partir de 20.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 16:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1677957 e o código CRC 5ECA4F5C.

 

Referência: Processo nº 23118.001560/2022-83 Site: www.unir.br SEI nº 1677957
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 205/2024/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº 999055621.000602/2019-00; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023; bem como a manifestação favorável constante na análise nº 258/2024/GT-PROGRESSÃO/PRAD
(1652719)e Parecer 187 (1672235);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 154/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 25.03.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 28 de 26.03.2020, a qual retificou a progressão funcional de Associado (D)-2 para Associado (D)-3
constante na Portaria nº293/2018/DAP/PRAD/UNIR, de 29.05.2018, publicada no Boletim de Serviço nº 46, de
05.06.2018 que modificada os efeitos acadêmicos relativos ao servidor Horácio Tamada, matrícula SIAPE nº
1528655.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 10:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1652720 e o código CRC D32C60EC.
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Referência: Processo nº 999055621.000602/2019-00 Site: www.unir.br SEI nº 1652720
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 206/2024/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria nº 23/GR,
de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº 23118.012292/2021-44; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 248/2024/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1651076);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente Horácio Tamada matrícula SIAPE nº 1528655, Progressão
Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-3 para Associado (D)-4 referente ao
interstício de 24.03.2018 a 23.03.2020, com efeito acadêmico 24.03.2020 e financeiro a partir de 10.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/03/2024, às 15:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1652728 e o código CRC F754B805.

 

Referência: Processo nº 23118.012292/2021-44 Site: www.unir.br SEI nº 1652728

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 047, DE 11/03/2024 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 22

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202024/3%20-%20BS%20-%20Mar%C3%A7o%202024/Portarias%2011-03-2024/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 11/2024/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de
novembro de 2020.

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.003024/2024-84 e Ofício 5
(1678529)

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão examinadora para compor a banca de defesa de dissertação do
Programa de Pós-Graduação Mestrado Acadêmico em Conservação e Uso de Recursos Naturais - PPGReN,
conforme especificação a seguir:

Discente: SIRLEY ÁVILA QUEIROZ

Título da Dissertação: GENOTOXICIDADE DO GLIFOSATO PARA O TAMBAQUI (Colossoma
macropomum) EM EXPOSIÇÃO CRÔNICA

Área de Concentração: Ecologia e Conservação de Recursos Naturais

Linha de Pesquisa: Ecologia e Conservação da Biodiversidade

Data: 12/03/2024 

Horário: 08 horas (fuso horário Rondônia)

Formato: On-Line

Link: https://meet.google.com/ufg-nfye-ibh

Composição da Banca:

Prof. Dr. Wilson Gómez Manrique  – Presidente

Profª. Drª. Rubiani de Cássia Pagotto  - Membro Titular Interno

Profª. Drª. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo – Membro Titular Externo

Profa. Dra. Mariluce Rezende Messias - Membro  Suplente 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 11/03/2024, às
15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1678727 e o código CRC 815C5EAD.

 

Referência: Processo nº 23118.003024/2024-84 Site: www.unir.br SEI nº 1678727
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 12/2024/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de
novembro de 2020.

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.003024/2024-84 e Ofício 6
(1678550)

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão examinadora para compor a banca de defesa de dissertação do
Programa de Pós-Graduação Mestrado Acadêmico em Conservação e Uso de Recursos Naturais - PPGReN,
conforme especificação a seguir:

Discente: SIRLEY ÁVILA QUEIROZ

Título da Dissertação: GENOTOXICIDADE DO GLIFOSATO PARA O TAMBAQUI (Colossoma
macropomum) EM EXPOSIÇÃO CRÔNICA

Área de Concentração: Ecologia e Conservação de Recursos Naturais

Linha de Pesquisa: Ecologia e Conservação da Biodiversidade

Data: 12/03/2024 

Horário: 08 horas (fuso horário Rondônia)

Formato: On-Line

Link: https://meet.google.com/ufg-nfye-ibh

Composição da Banca:

Prof. Dr. Wilson Gómez Manrique  – Presidente

Profª. Drª. Rubiani de Cássia Pagotto  - Membro Titular Interno

Profª. Drª. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo – Membro Titular Externo

Profa. Dra. Mariluce Rezende Messias - Membro  Suplente 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 11/03/2024, às
15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1678752 e o código CRC A8F6157B.

 

Referência: Processo nº 23118.003024/2024-84 Site: www.unir.br SEI nº 1678752
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 32/2024/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, CONSIDERANDO o constante dos
autos do processo nº 23118.002917/2024-11,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a PORTARIA 38/2023/CJP/UNIR, de 21.03.2024.

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Núcleo Docente Estruturante
(NDE) do curso de Licenciatura em Pedagogia, do Campus de Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de
Rondônia:

Prof. Dr. Alberto Dias Valadão (presidente);

Profa. Dra. Isaura Isabel Conte (vice-presidente);

Profa. Dra. Neidimar Vieira Lopes Gonzales (membro);

Profa. Dra. Edneia Maria Azevedo Machado (membro);

Profa. Dra. Naiara dos Santos Nienow (membro);

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data, tendo vigência de 11.03.2024 a 11.03.2027.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 11/03/2024, às
15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1677675 e o código CRC 5CBCE871.
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Referência: Processo nº 23118.002917/2024-11 Site: www.unir.br SEI nº 1677675
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